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Denomina Creche Tia Márcia, a unidade 
escolar de educação infantil a ser 
construída no Bairro Poço Fundo.

Presidente

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA,

RESOLVE:

Art. 1°. Será denominada Creche Tia Márcia, a unidade escolar de educação infantil a ser 
construída no Bairro Poço Fundo, Cidade de São Pedro da Aldeia.

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 19 de julho de 2011.
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